
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

0Íicio n." P\lClS[(;()\/iI t]9 12023

Congonhas, 07 de agosto de 2023

i'r'e zacio Scniror'-

Em atenção ao OÍloio 090/2023/Secretaria, encaminhamos a V. Exa. a C.I. n'

P\4ClSEMOIIV ALl06l /2023 por meio da qual a Secretaria Municipal de Obras e

IrrliaesiruLura presta intbrmações em atendimento ao Reqr.terimento CMCl202l2023, de

autoria do nobre vereador Sebastião Moreira.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.
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Exmo. Sr'.

lgor Jonas Souza Costa,

Prosidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.



QUD/víy OBRAS

Robertô l- rancisco cia Silva

9e(ipiârio Adluntc de Obí45 e lnÍrôeÉtruturô

conttururcaçÃo TNTERNA

No. PMC/SEMOBt/AL/061/2023

De : Roberlo Francisco da Srlva SEMOBI

Para : Cleber de Faria Silva SEGOV

Dâta : O3lO8l2O23

Prezado Senhor,

Em atenção ao Requerimento no 202/2023, através do qual o vereador

SebasÍiáo Moreira solicita informaçôes acerca da obra iniciada na Rua São

Jorge, Bairro da Praia, vimos informar que trata-se de uma obra que está sendo

realizada em cinco etapas, sendo:

Primerra etapa: foi realizada a reconstrução da rua, com uma contenção de

nruro gabião, de aproximadamente 100m lineares, em frente à residência de

no 'l 35;

Segunda etapa: esta etâpa foi a construção de uma segunda contenÇão de

muro gabião, em írente ao n'10, de aproximadamente 25 m lineares, com a

reconrposição das áreas danificadas pela obra;

Terceira etapa. esta etapa está em andamenlo, com â construção de um

muro de arrimo, em concreto armado, em frente ao no 430, com previsâo de

termino até 1 1 10812023,

Quarta etapa. Ela já vem ocorrendo, ao longo da Rua São Jorge, com um

processo de desapropriação de uma área para adequação da via, seguindo

com a demolição de muros, remoção de talude e reconstruçáo da via,

incluindo drenagem profunda,

Quinta etapa: recuperaçáo dos danos provocados pela interferência da obra.

Conforme informaÇão da contratada, todos os serviços serão concluídos em

um prazo de aproximadamente 80 dias.

Segue, em anexo, copia do contrato, ôonforme solicitado

Atenciosemente,
\\-(.;1.--.L

rualnb 
-s/a'z 

--
Engenheiro Civil/Fiscal da Obra

i '''\ "
Roberto Fran'àísco da Silva

,ii-,:i:
Rosângela Apolinário Costa

D iretora de Desenvolvim. Urbano

Saul Queiroz

§sa6€tá{ie ádl" de§brasr a,l nÍraSs,&.",,,. S ec rio Mun de Obras e lnfraest.
irijÍ1rr. 1,rr.i ',,rr,rr. .l1 rr.)i!.-ll1il' lllnl Conqonhàs,/:; . 'fl.i,'nr i:l1li]l:. li'j

. conqcnhr5



PR.EFEITURÂ !V!UNICIPAL DE CONGON
CiDADÊ DoS PP.cFE:iAS

ao§jiRÁrc DE pREsrAçÃo oe senvtço Fa. 23ü

@JCi{COÂRENCIÁ No c03/2022 _ ÇODÁP

CoNTRATO DE PRESTACÃ 9L vL' \ r ,,w,- v

MUt'liCiPta *r=OUE ENTRE SI FAZEM C
CONGONHAS ã A ÉI./4PR
TERRAMARES LTDA. ME

LCC-ÀfCi].

Peio oi'esents instrumento contratuâl, Ce um iado o MUNICÍPIO
pessoa jurídica de direito público, ccm secíe na praça pres
Centrc, CongonhaíMG. inscrito no CIllpJ sob o n' 16.75?.

Kubitschek. i 35.
n{ ôa - ^^n^ ^.:^

iepresentado por seu Preíeito, Sr. Cláudio Antônio de Souza, po
1 352.882 e do CPF nc 314.758.986-18, cioravanÍe denominacio

AS

22

or cic RG rJ. ii,1-

NTRÀTÂ!{Tã 
=,rc .!i:c iarrc a empresa LOCÁDORA TERRàMARES LTDA - M inscr:tâ i. Cl:?-

scb c no 05.371.32ôl0001-C7, corn sede à Rcdovia BR-C4C, Km ô =2!C. i!si= S'-
Ccngcnni:s,/ir,1G, neste ato rêpfssentâdã por Maris stela Seabra i lüata, ir-=c:ia .rÂ ^^--::--^- - ^CPF sob o nc 060.132.i'16-20, doiavante denominada CGNTRAT
o resurtado da Conccnência no 003D022 - CODAP, do Cons i^ Cf:i; ii^^ ^---
Deseni,clvii'nento dc Alto Paraopeba - CODAF, conformê co

c37!2ü22 , firmam o prêsentê contrato. obeCecicj
sta Cc Fiacess..
^ ^^ ,.,i: ^- ^-: -: ^^

conticias na Lei Federal nc 8.665/1993, sues altemçôes oosterio
seguintes:

CúU§ULA PRIMEIFÁ. Do oB..,ETo

"l .1 ' Constitui objeic cio pÍesente Contrato a contraÍêÉo de p ção de sen,içcs
consistentes em demollção, terÍáplanagem, obras de arte, drena
cbaas cornplementares, recuporação e mânu:ênção de rede vi

m, pavii-nentaçã:

Municipia ce Congonhasli'rlG, iniegrante do Consórcio, conformê
e Écjita! Ce Concorrência no OO3|2A22, que vincularn o p!'êsente ln
conforme especiÍicações e ccndições descritas nos Anexos sue
editai de licllação e proposta da contrãtaciâ, que ora passâm

!3ê/2022, cic Ccnsc:'cic Público para Desenvoivin':ento co Alic
'iencio e!'n vista sua declaÍaÉc como vencdora do certarne

pa;.a atende; c
rmo de ReÍe:êi::=
menio ocniiâ:Ja -

1L,i.
_§t)
!-e:l -::E

:_"9 ê-

instrurnentc inciepencienie de ti'anscrição, por ser dê cofihecime

CúU$ÚLÀ SEGIjI{}A - DC PREÇÕ

2.': Cc;:i bâse nos ,;aioies cíedacos peiã êmpi'êsa srgnarárl
coniratuai, os quais consiani da planitflâ de preços cieinonst;at
,pós subscritos, especificâdos e detalhados na Ata de R -a. ric Erct: -"

iaooella - CCtrÂ.F
nra+a á=

ccllr'tação :erlazerá e luantia Ce RS 5C.281.29e,2i (cincuenta
citentê e r..rÍ'n ixÍi. dl]zêntgs É noventa e seis reais e vinte e ucr tavos,l;

?'1racÀãa-§l:r:r,::1<-r!:ÍscrEir..a!-:=:._aÉc-aai'j.l:,{',i:!-i'3;:"trr:sj:a::Lr31)i::1.':'3ar_iiJ:3')3t3:



PREFEITURÂ MUh,iICIPÀL DE CONGONH
C]DADÉ T]CS PROFÉTAS

?.2 - Ént cada seruigo decorente ciêsie Contrato seÉo ob§ervadas'

as cláusulas e condiç Ões Õonstantes do Edital da Ccncorrência no 00

2.3 - Jâ es*,ão incluidas ng preço tctai todas as despesas, mão de

::inals encaigcs inoisneisáveis âc cef'€iio cumprimento das obriga

r: Atale ãegistrc de Preçcs.

3,'. - O Co:rtratc, cuan<lo formalizâdo, regular-se-á, no que concerne

a;iÊiâção. irexecuçác,:u i'escisão. peias CispcsiçÕes ia Lei Federa
ce:uni',o ce i.933, observaias suas elteraçÕes posteriores' Pela" ci

3úUSULÂ TERCEIRA - DO PRAZO

icjitai e Dêios ple€hos dc direÍrc público.

3.2 - O ContÉto pcdeÉ, com base nos preceitos de direito públicc,
CODAP e/cu Municícic Ccnsorciadc a todo e qualquer tempo, indep
interpela@c jucjicial ou exrajudicial, mediante §imples avi§o' obse
ceitinenie.

3.3 - Farãc paÉe iniegrente do Centrato as condiçÕês previstas
propcsta apaesentada pelo adjuciicatáno.

3.4 - O contrato terá vigência de 12 {doze) mese§, ã contar da data
podendo ser piorrcgacic nos casos e condições definidas nos a
iaceral r" 8.663i33.

3.3 - O ccntratado deverá prestar garantia cio contrato, a critério e nt
dc CCDA.F êicu iúunicípio Consorciadc. ncs termos dc art. 56 d
percentuei Ce 5 ?zc (cincs) Doi cei'rlo ic valcr dc contrato.

3-7 - À cevciuçãc ci a, ga:antia de execução. se ciará após o recebi
q;andc en-i espéc:e âiuaiizada noneiariamente.

3.8 - Â Contrêtada perderá a garantia de execução, guancio: Da
obrigaçôes e/ou rescisáo do Contrato de Ernpreitada; Quando d
prcvisóric eiou cieínitivo e/ou nãc aceitação pela Contratante dc o

3.9 - Se o r;aicl de geiantia for uiiiizaio para pagamento ie q
:e:aiiijaca:u;:ierlzação a terceiros cu ao CODAP deconente
i:i-.:;ai:. a ll}JTRÂ.IÊ.DA se obriEa a eÍetuar o rerorço ou a iep
.3.:ãzo:iáxi.:c * ir-ncrcrrcgávei dê 72 (setênta e duas) horas, a
n.:rflcaÉc.

3."10 - Hrmciogada a iicitaçãc, a e:rpiesa r,,encedora ssrá notlfica
. , 

^1- 
-,- 2c.-:icr-r-. ;ã tr:ê.-§

. .i:

l:,

nto ao pieço,
422.

ra, imoostos e
s decoii-eries

sua execucac
I t t)tr5. f,e z r

ocsicões desie

iesc:ndido peis
dêntemente de
l^ ^ i^-:^t^ ^:^

sua assinatuia,
57 e 55 da i-ei

!ante soiicitaçãc
!ai ÊÁÁÂ /Ga aa

â.'^ êl-'. i: tr^ .

aciimDlência dâs
não recebimentc
eto ccntiataic.

lilt iê. ^.^r:.1 â. ã -

:^z^ .t^ ^i -^--:^

l{/ ??'t u,, ',...

,lFsrê



',
PREFÊITURA MUNICIPAL DE CGÀIGÜNH

C}DAD; DOS PROFEIAS

3.11 - Se c licitãnte venceCo. não assínar a ata dê registro de preços
3-"i::'aic nc prazô assinalado neste Edital. caracler\zará o descump
o§.igação âssurniia e aÇarretaíá ao licitante as seguintes penaiid

ouc
ento iotai ia

es: Perda d:
ireito Ce ilciia:c!:e!to Je ccntrataÉo: Perda da Garantia da Fropoeta; Suscensãc cjo

cr ccniraiar com o CODAP, peic prazc de até 02 (dois) ancs.

3.12 - ?era assínatura do Contratc. o licitante vencêdor se obrig
Ccr:Íaiêntê oi'iginai ou ccpia autenticada por cartório comcetente dcs
'.:er. 1.2 reste eciitai.

3.1: - Â ccit:raraia é responsávei peios encargcs trabaihlstas, previcl
e coneiciars resulrantes da execuÇão ic contrato.

3.i4 - C representante da contraiante çieverá formaiizar tcoas as s
:eiacionaCas côm a execuçêo do contrato, deierminanCo g que
rsguiarização cias íaltas ou CeÍeitos observado, aplicação Ce multa
:escisão ccntiatual.

13.15 - Ás aiteraçÕes contratuais p.or acordo entre as panes. cesde
as deccrrentes de necessidaies ce prcrrogaçãc, constafãc de tei'm

:',3 -,a S:s

adiii,;c;

n*e s ^in+c -_,_

i gii i rJ /1u: -liiL.

3.i.5 - É. Ccniiatada fica cbr-igaia a eceitãr nâs mêsmes condi ^^-r--:.,Ái^ ^_-uUl IL, 
=l-tal= 

Jv-

eci-éscinrcs e supressÕes que se fizerem nos senviçcs até 25% (

:enlc) 3c valoi- aruaiizacc Co Contratc, §ernpre meoiante iaviat!ra

CLÂUSÜ]-Â QUÂRÍÂ - DÕ PAGAMIEFITO

.1...1 - Os pagamentos serão periódicos, em conformidacie com c
Íjnanceuo estâbelecidô, ciescie que caracterizaio o !'ecebiÍne
nediante crcien: bancáriâ na ccnte êc[ente inciieada pels ccntraiaci
ie câgeanertc acoidado forÍnal!'nefite ent!'e as paÍtes.

l.) - ?vç2 exprêssamênte estagelecidc que nos preços pi'opcst
tcdcs cs custos ciireios e inciiietos paia a exêcução dc(s) seryiços(
ãs ccnorcges pievlstes nas Especificações e nas Ncrmas indi s nes:ê tcti=: ê

cjemais doc';;nentos Ca licliação, co
:i:calhcs .scntratedos e execuiados.

nstituindc assirn sua únice

ra ccriglca

a,.r ctiÍa i: =::a.:

). cie aco:cc :c*

, o oagamêii9 sa
-a^*-^ ,J^ ^ -- -^

nte aos vaicies
do cont:'atc.

4.3 - Se a rature i'c: tecusada por inca,'reção rnateiial ou flna
será aÍetuadc aoós as devidas coireções, Cisponcic c
estabeiecido a;'riericrnrante pâra se pronunciâr sobre c ace;te

I

4.4 - A EmprÊsa Ccntíatâcjê âpresêntalá nota Íi§cal fatui"a corresp
: os seryiçcs excci.:taios a creÇos unitárics e quantidades ccnsta

.j^

e:'igfrics decorlentes dcs sefvioos eíetlvamen:ê exêcu

=.r a.:3 ::i.,:a lia: à i=alizaçãc dÕs s€r"içcs e sntregâ ie:jÔta
s3:ii:ca ies:e ':'-e : '.a,atÓ:ic ie execi:çãc :3:^ s= -; 

'c'€ 
:3.

a,laÂP.
I ",". ',ri ': r'j)

. Ííài:d;c fuYiio ee uPrz:
_ PreÍêl::'4ul':l:rpêl

::-,::-.:ii:.-::.:aij -.-i-'=<.-: r':'.--)_aar3a:-"S'll:- ':: 
_1*i5_I': _-': -3: l?r:1?-_'_:t':r 3::i:-'i I i r.,, :..-1. i':,: ": :.. 1:



PR§TTITUR,q MUNIÇ!P,E'. ÜE C§h{§ÕNL{
C;DAD= i}.)§ PROF=TAS

4..'5 - Qiardc lrrai;rpiEirte, c peEernenic sslá :ronetaÍiamerie atual

dia ie seu vencir:eric ale ç de sua iiclidaçác' segu;:do o il'JPC'

l:- / Dcs valcres ePreser:tacioç serão deduzicio§ ã§ rêtÊn

nsabllidade dc ccntratante, esPeciali'nente o INSS, o lR (lrnPo

lmrostô ssbre ServiÇo de Qualçi:er Natureza), re$sâlvãC

3x: i3ssr t:ev:sãc legal dis:ensaado a rstê§ção

4.§ - Â ãr§:tab:lidade ias .ríoposia§ esiá coniicir:nada a cbservância

cci:signaiic nÕ sdiiai na es:i,-natÍva de cu*t*s'

4.9 - ila e,rer:iualidaie ca apiicação de mr,:itas e§tas ceverâo sei

§tÁl"i§rJL,â ilti'{hlTÂ
§rRviÇ&§

nAs cÕ§i§tÇÕÊ§ §ERÀiS PARÂ ÊX

C iricic âcs sar';iços cccrrelá nedla nis expêdiçãs rja ürde

.: : i-^:.--^

a--,i^^^-.- :'r,iiioa ;-=,c COiA'É er'ou nun iclplôs ccnsoi"ciadcs q';e
l-rrin:nt,: :'1t ni prâzc riáxirno 5s §[t (trinta) dlas úieis

: J - .1. s-.:c::].?^:ayãc i::s serviçcs cbjeta dc arê§cnte edital so
-..-:i-.ê;^ "^niai e rrévia auiorizacãs dc CODAP..:rc:tl-* ).- aJ LÃi.i =->ê, !/

i.3 - ãventuais eivergências aas especificaçôes ey'ou ãnexos equi
ser resolvieas *e ic íCDÂÊ.

: ,- - ,r li:iia:..: ,,,3r.:.;ri;:3 i3rá c!â :-;lreili.rr ia-iâs âs Le;s a hicirr
:i::.:3, ,::ai lS.

1.5 - lcics *$ s3i1ri;3s exsouleccs peia Empiesa ContrataÕa serâ
p:'êio§:cs ciedenciaCos io CODAPiMunicipio Consorciadc, este
de :§i'irataçãÕ nos terrrcs cio art. 1 12, § 1 " da Lei 8â56/93, obriga
a assegu=i iiv:ê ãcessô â.s locais dos servíçcs e tudo facilitar para
:l:ssâ exâi"a€i lniegialilente a si"ie funcão,

s3,:ipi?:;= icr soliciiada. reguiariCade íscal com tcdos os trib
ât*bi..:ldcs.

' j :l:

a.E.l - A exec-]:=c ccntratual ÊôCârá se dar ern tociê iêríitóri
^-^.^ .,-,...^^ ^, ' ',.-^:^-_-, .-i .-. ., r<§ iC e :: :'=<'- ui .JCi :3ü \,u 

' çl érJ,

'r,.;.r:iai:t: _:: -: -: -:i::-i:,.1 u..,tii:,-:.::r,iitr:jii:\:.:ll-:'; aa,::n.':-..a:.i:- _- -: I :!r r" -

.:-

ir

a :*ril dcc

iegais sob
de Renda), e
os ca§§s erÊ

vaicl máx:ns

:guitjacas:os
áe ,1ne r:'r:'in<.

CUüÃ13 §§s

ie lrl:ics dcs

i]ie psüerá s3i

niidO§ deleiãO

dos Mrniciaics

;i^^^!i-^-J^^ ^^-

tmô na hil}á!3s*
se : Ccn1ratara

ue e ;lscai;zetâô

e ca§ ser".:43§.

rlc :o.rl^nc

Co Munieípic de ..-

,ri
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PR.ÉFTITURÀ MUNICIPAL DE CONGONHA

C]DÀDE D.]S PROFÊ?ÁS

CúUSULÂ sExTA . DA§ oBRIGAÇoÉS DA CoNTR.ATADÂ

ô.-1 - licunoe à CO}'ITRATADA a prestação cie serviços objeio Cest
a:x:ietiei. ::n,;crne Termo de ReieÉncia e ccndiÇões descritas n
ariexcs e apêl:.dtces.

i.? - ixecuiâi cs sei.*iÇos coi.lforme prezc es:abêiêcidc neste insti-umen
a ccniar Ca data Ce iecebimentc da Ordern cie Serviçc, indesendenie i
solicitacias.

c.ã - Desenvcl,jei set iiabaihc ei:r reEi;rie Ce colabcraçãc ccrn c C
as crientaçÕes e ciecisÕes do CODAP.

ii i§Lt Lt r icl ,,-'

tso:Iai. §-.u§

.l^ ^^ -:--:^

q.,:c,: -- ie -=s

6.3 - Slbstitui; o bem;ser,riço que estiver cianificacio ou desccnfc .ju!-, vJ,,, 1}

as;*ci:i;a;Õ:s e sci.ciaçÕes, quando da entrega Cos ri-iesmos cu quan
§ â ?refeitu:'a iilunicipal ei ou CODAP identificarem
eiã5c racêcliesenvofu imento/iabrica ção,

5.4 - iRespeitar as ncrmas estabeieciclas pelos OrEãos Municipais

5.5 - AÍcã: corn toics cs tributos que incidirem sobre c contrdo cu trvioâces : -
cc.s:i:iieit^, seu cbjêio. cue cjeverão ser cagos regulai-mente e exciu

cieÍeiics ie

,'\: ^^-.,-- -'-

ê.7 - Resguardar c CODAP e os municipios quec intêgra contra
:ualci,er raii':ieza crovenientes Ce senriços executados cor força de

3.8 - Responsabiiizai-se oeiô Ccntroie Ce Quaiicade dos Sei-ylÇcs ex

€.S - ivlanler contatc direto com os Munícípios consorciados, Ío:i:e
inÉcrniações sclicitacias.

ô.i0 - lúanier. durante toda a execução do contrato. em compe íildade cc:n as
e cualrÍicaçãecbrigeçôes por ela assumidas, todas as condições dê habiiita

:xigiras ne :ic:ieçãc;

3.''li - .presiar garaniia do ccntrâtc, a cÍitério ê mediante soÍici'raçã cic CCDÂF. ::s
teimos cio aít. 56 cia Lei 86ô6/93, ern percentual de õ% (cinco) por
contiato,

ô.':? - .r:, CONTRATADA ocriga-se a prestar serviqos, nas mesmas
-=g:sir=ics na Atâ cÊ Registr-o cie Freços, duian:e todc c ora
Regis::c ce Freçcs. no iocai e quanildade esoecificada na CrCerir
peic seioi i'esponsávei do Município.

e.13 - A CONTR.À.TADê. devsrà responder pelas despesas :'ele:ii
i:'abalhistas, iinposlcs, contíbuiçÕes previdenciáries e quaisque:- utras que íe;:::
cieviias ern i-azão da prestação cie ser.viço obleto deste contratc

',-.^-
^.. .:. .,- .t-,,, ía i -.-'

'i_: É'i: i_ 'u'-"'

?\ÀçÂi-iEa.l:\:::.i-13i'isai:ri.1:5-CÉIiRC-aaN33NrÉ-:-MG.agP39.1sara--E-'Éi:573-.:3ria.s;al.i:i:373-.-' v.1?,..r.:a.ii.3i :. .:. .,:

i



â.1é - A CCNTRAÍADA devei-á responder, integrálmente, por perdas e

a ia:isai" ao CCDAF e ecs iviunioÍpiús que o inieg'e ou a terceiros erl
:u :n-issa,:. iclosa ;u c;i:osa, sua oi: ie seus pr?ocstcs- incepeni

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON}IAS
CiDADE DOS PROFETAS

a.iâ - O ICIAP nãc aceitará. scb r:eni:um
resçcnsai:ilidac e la CONT,RATÂ.DA para outras
lécriccs cu cuaiscuer ouiros.

o i-etexto,

outras co;'ninaçÕes conlrat'-rals e/ou legais â que estivel sujeliâ'

ô.'i5 - A CONTR.ATADA deverá obecÍecer â i:nelhor técnica vigente' en

i"igcrosamente, Ce n:rc dos preceitos nsnnativos da ABNT;

ô.17-Aconiratadêãdj uCicatárla deverá dar inicio aos serviços, in'iecli

c recebimento :ía cicieni cê sen/lÇc e e:ireEar os sei'viços ccnoi
asiiruiaCc na Cigem de ForneclrnentolSe r,;iços e/ou no cronogi'ama Íí

â.'i8 - l, ex€cuçã. :cs serviços cjeverá se Car conforme as de
ioniiarante. À Ccn:ra:ada, em todas as íases da execuçác dcs
roe.jecêi es-.iiiaman:e ao Cisposto nat crientaçóe§ do Contiatant
responsabilizaçáo cor eventuais desvics.

e .i3 - Â Ccntraiaca é :"esponsávei direta e exciusivamente pela
iesla iicr.-açãc e. conseqüentên'iei'ti3, responde, civil e criri-rinal:"ne

t.2C - A C3nt;etâúa é resocngár,el larnbém peiâ quaiidade ios se
não se admitlncic, em nenhuma hipotese, a âlegaÉc de que te
anies da en$esa dc mâte!'iai, tenham adulteradc ou fornecido os
:ai:Ões ex:Eidos.

a.2'. - A. ,lcnr.-ataia é cb.i'igada a iepârar. coirigir, rêmovei, ie
-)(pei3as, rii tctai ou ern Daúe, os serviços executaCos, err que se
cefei:cs cu ;nccilações, resultantes cie execuçáo cu de niateíiais

ê.22 - Prestar as inÍormaçÕes e os esclarecimentos solicÊadcs, e
e citc) :c:'as. a ccntar da solicitação da Contratêntê.

5.23 - Designai' ui^i.r funcionário oara acompanhamento dc
::::ji*e-:^, çe:s:-ai:zadc Câs re:lâriacÕes Íeilas pela Contrat

'<:.22, - t-\' ccniiaiaia deve.á âpiesenier Nota Fiscal Co ser"içc rre
ce felató;rc õetâ!haCa informancjo os servigos eietivamen
dccun'iertc únlco ce ccbrança. As Notas Fiscais deverão ccnteí
j escentos cÕ lltoi:n e, rêscs co:"ltratad os na cresen.re I icitaf o.

3.25 - Á il:ia iiscai iavei-á ser emiiida pe:a:nesma pessoa juiíC
i;citacãc. c: seja. devsiá contar c irlÊsmc CNPJ da enpresê Íe

ô.26 - Juntalnente csrn a Nota Fiscal dêverão ser apresentad
a.>E 

^^ =r1-rQ

:claãà*irt'":t'* s.a-
' :raÍeitc lliuniciPal

que vler

aular * -'-i:ar.
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tamenie após
CCS fC 

'iAZClco-ilnanceiic.

rminações do
rviços, ieverá
, sob pena ie

gão dc objeic
, pci rodcs cs

içcs ri-esiaics,
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a C§D ,:c il.iS3 e c
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PREFtrITURA MUNICIPÀL DE CONGONHAS
ÇiDADE DCS PRCFFTAS

5.27 - rl. irac::'lclSncia dc ccr:ri-ataoc cam leíeiência acs encaigcs tiabai
ê ...iire:clais irãc tiansíei-e à Aininistraçác Fúbiica a responsabiiici
pagarnêntc, nem ôcdefá cnerar o objeto cio contrãto.

ô.2ê - Á. CCNTR{TADA deverá Íornecer aos seus técnicos tcdas as i
lis:rrnêntcs necessários à execução Ccs senriços;

3.3i' - A, Ccntratada seú responsável pela observáncia das i

:eg Ji?ii're: :ics. oofiarias e no!'iies íederais, estaCuais E munici
:::r:sra:er'ie a'>iic;á;'eis ac c;jeto cc isgistrc de preçcs.

,3.Í - iecusanÊc-se a vencedcra â sntfataÇão sem motivo ju c
: iesci..:mprir-i'lento tctai ia obrigação assumida, suieitancio-se à n
:'l% cc "..aloi'de sua propcsra, sem orejuízc cia aplicaÉo Ca sanção
suscê.isãc iemÊcj-ária io dir-eito de licitar pelc prazo de aié cincc a

8.2 - De ôutrâs penaiidacíes ou sanções administraiivas:

8.2.1, - Pele inexecu@o, total ou parcial, do Contrato o contratante
a prévia d=iêsa. aplicar ao Contratado as seguinies sançÕes:

c'r .,,i.:;t: : Ê t'- ã% l:- 3io pri ceÍlic) scbre . vâio. d(] Cc:-,tiâtc ScICia

pai'cla; .-io coniÍãtc. cumuiaca corn a pena de suspensãc Cs d

iirenlas ê

'i 23 - 5si::11':'a :rscarizacâc em slras dererdências. mesrno sem auisc

a.3; - A :esccr-:sa:iiriace '.ácnica engicba iocas as nori.nes esti;ulac
iiscairzacor cia ativlciaoe profissional e Cernais iegislaçÕes vigertes.

C;ÁUSijL,4 §ÉÍiÍúÀ . EÀ3 oBRIGAÇÕEs oo CONTRÁ?ÂNIE

7.1 - lndlcar fomalmente, servicior ciesignado peic rnunicípio para
l.teriocutci lunto à ernpresa CONTRAT.Â.DA e c CONTRATANTÊ,

1.2 -,):a::3eÍ sei-vidcr para ftscaiizaçáo cic conirato

7.3 - Efei::ar cs Dagarnentos nas iormâs e ccnciiçôes a?,azeia=.

7.4 - Forirecei' os ciccumentcs e inÍcrmaçôes necessárias aos dese
seruiços.

1.5 - Garantii a CONTRÂTADA a fidelidade Cas inforrna
c:cr;::'re:i-açãc técrica pai'a que .s servicos se desenvolvaÍ"l se,'n De

E'-ÁUSULA âITÀVA - DÂS PENALIDADÉS

^-,.:. ,^:^--- .-

oderá, garairiida

esiâ a i5 í.§incci:ias, apôs o quai EeÉ consideraca irex=c-çã:

'a) tüuliâ ce 10Ô/c ldeT pc: cento) sobre o valoi cc Ccniratc. .c
;1^ -:_ .-.,r -:

in:pedlnrentc de ccntralar coi'n a Administiãçáo l'4unicigal coiles
-:.5 -.i ,,:ã --ô, ,. .: 

'-^-
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P§.§FEITIJFÁ HUNIü!PÂ.L DE CONGONI'iAS

de ZB'it {vinte Pcr oe
ccntraio, cumulacia

ão i'.r!rniciDai cori-esPoncien

3.2 2 -..-: .--..,.a3 9::a: ::,cliaias saa:ê - -::cni311ê i:ãc aciil'-'iiio cc

8.2.3 - Peia recusa injustiÍicada em assinar c Termc cie Ccnlreto, muita

o= i 0% (dez por cento) sobre c valor total da contratação, inapllcáve
:3r!êcãccs ros tsl.r'ros co paiágiafo 2". do artigc ô4, da Lei Federal n

3.: - C Cc;r.i:a.,ante pccerá rescindir o contrato, independenten''en
,.ccecin]€nic :i-::icial, ooseruada a Legislação vigenie, ncs segiii:tes

ai Poi- iniração a quaiouer de suas cláusulas:

i:i Pediic de concoio'ata, tãlência or..r dissoluçáo da Contratada,

a) ;::: casc :: iiaisíerência. nc tcdo tu em pêrtê, des obrigações
úciltiã;c se:: piávic e expi'=-s§c evisc dc ii4uiiiclpio;

:, Pl'cc:::icva:a ceÍ:iênciê rto ãtendimenio ajo cbjeto Ceste':on

8.4. O cafit.atante pocieiá, aincia. sem caráter cie penalidade, ie
ccntietc pci ccn.,.eni3rcía adminlstrativa cu interesse oúblico, con
Ã-:^^ -:c r- i ,:, r=;r:r=i rc g.ô66/93 s SUaS alterâCões.

3.5. ,l.s tenairdâies seíão apiic=das atós iegulai' orccessc aC::'r
seis rsssgui'acc âc iicrtente o contiaCitório e a amp{a Cefesa, oor..r
que lhes são inêre ntes.

8.6. A. multa será iescon'rada cios pagamentcs eventuaim
Â3;n irlstraçâc.

E.7. Â sarcêc ie ieclaração de iniccneidaciê ,a;'a liÇitai
ici:inisti'r.;ãc P':'Dl:câ é Ce cc:'nsetência exclusiva Co Preieitc
ic CCDAP ccnÍoin-,e c caso.

3.8. As iernais sançÕes são de competência exclusiva da a
Á.-: ã: d=;is;al;zaçác cc ConlÍãto.

3.'i. A ÍiscailzeÇêa co§
Frederico Osanan Reis.

ser,1iços sêia ãcoi]]panhacja e i
Engenheiro Civ _ CR-tA/t\^G '186

realizada pela servidora Simônia Maria de Jesus Maqalhães,
Cb:as e ilÍ.3êstruturâ (Matrícula no 201214398).

!.2 ).1: Cesee:erho destes tarêfas deverão as téciri
i^;^; ^^ ^;^-- ^a^ !^ i^^-n-^*^^-/ - . -: 1. =,. -= -,. :.d: *\-ii L,'-J-c.; !vrc;v, 3\.<u'Jê \r\r.lrl ê1.= 9<:.
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3 7. Caso a Contiata<ia náo execule,
-atal afciãimen'ig, qr

íevisios ' . contl atani.e ieseNa-se o dlle ito i e executá-ics airetane

iree. C;ciiendo a hipotese m€ncicnaca, a então Côntra't3iã

,-ras ie Clê

ContÍatc Pe

Cit§3 elou ga

ic Prazo ce
.anties e/
2 (Ccis)

ou pa§am€
arcs.':eril

diletc
c!"lo p ^ ^a:: SÊi
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: :: --1s? 43
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PRE,ÉEiTURÂ MUNiCIP.AL DE CONGGNHAS
CI]A.D= ]CS FRCFÊ'iÀS
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icLaie.tã e sels n:lhÕes. rcvenia e ui':T :rii, cento e citerlta e cii
o de 2023

:t:r:

,l

.:úUSIJLA EÉCthqÀ -êEGUT.{DÉ' - DA RESCISAO DO COICTRÂT

'? '.. ,!, :3s:isái: cc :crl:ãic lccrre:á ilas licóteses e condiÇões esta l^^:r-^ ^*'^'

-t -:.1 - É.s cates eiegei:i c Ícro da Contarca de Conselheirc Laíaie r,*, ^^-.. . ,,. j^^
\r. -ul.i-'! *:,.-*

trai'r.l=i=nis r:=ra c:l:r:.i: ouâisquer açÕes oriundas deste ccnii'atc.

CúUSULÂ DÉCIMÂ PRITÚIEIRÁ - DA VIGEIIICIÀ

'1 
1 . -'1 . C :r.+sente ccntraic tei'n grazo de 'rigencia de 12 (doze) n'ieses,
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